
Ementa: Pagamento da Vantagem Pecuniária Individual – VPI, no curso de 
formação.

 

Processo nº: 53000.077885/2006-03 

Assunto     :  Pagamento da VPI, Lei nº 10.693, de 2003, no curso de formação  

Interessado:  Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL   

 

  

D E S P A C H O

 

 

Trata o presente processo de questionamento levantado pela Coordenação-Geral de 
Pessoas daquela Agência a  resposta formulada, item 03 do Ofício nº 227/2005/COGES/SRH/MP, 
datado de 09 de novembro de 2005, por esta Coordenação acerca da percepção da Vantagem 
Pecuniária Individual – VPI, R$ 59,00 (cinqüenta e nove reais) no auxílio financeiro pago   aos 
candidatos em curso de formação.

 

2.                     Preliminarmente cabe informar que, no questionamento feito nos Ofícios nºs 100 e 
116/2002/ADTOH-ANATEL, esta Coordenação firmou entendimento que a aludida vantagem   
seria pago apenas aos servidores com cargo efetivo, pensões e aposentadoria, entretanto,    não 
integraria a composição remuneratória do auxílio financeiro, pois, na situação de curso de formação 
os participantes não são considerados como servidores com cargo efetivo, mas sim candidatos, 
conforme previsto no art. 1º da Lei nº 10.698, de 2003. 

 

3.                      Ocorre   que   o   parâmetro   para   cálculo   da   remuneração   a   ser   paga   no   auxílio 
financeiro recai sobre aquelas parcelas constantes da remuneração do servidor com cargo efetivo, 
qual   seja,   vencimento   básico,   GAE   e   gratificações   de   desempenho,   incluindo-se   a   referida 
vantagem   mencionada,   razão   pela   qual   prevalece   o   entendimento   constante   no   Despacho   do 
Ministério   das   Comunicações   de   17/10/05,  em   detrimento   ao   item   3   do   Ofício   nº 
227/2005/COGES/SRH/MP.  

 

4.                     Face   ao   exposto,   encaminho   o   presente   Processo   à   Coordenação-Geral   de 
Elaboração, Sistematização e Aplicação das Normas, sugerindo o encaminhamento do mesmo à 
Gerência de Administração de Recursos Humanos da Agência Nacional de Telecomunicações-
ANATEL. 

  

 



      Brasília, 15 de março de 2007.

  

DAVID FALCÃO PIMENTEL RENATA VILA NOVA  DE MOURA HOLANDA

Mat. SIAPE Nº 0659825 Chefe da DIORC

 

De acordo. Encaminhe-se à Gerência de Administração de Recursos Humanos da ANATEL, como 
proposto. Na oportunidade, torno insubsistente o item 3 do Ofício nº 227/2005/COGES/SRH/MP.  

 

            Brasília, 15 de março de 2007.

 

 

VÂNIA PRISCA DIAS SANTIAGO CLETO

 Coordenadora-Geral de Elaboração, Sistematização e Aplicação das Normas
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